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DECRETO Nº 4290 DE 07 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E 
COM BASE NO ART. 8º DA LEI MUNICIPAL 
Nº 2369 DE 20 DEZEMBRO DE 2022, COM-
BINADO COM O ART. 41, INCISO I, ART. 42 
E ART 43, § 1º, INCISO III DA LEI 4.320/64.

DECRETA:

Art. 1º - Fica suplementado o Orçamento em vigor, por anulação 
de despesa, no seguinte Programa de Trabalho:

Art. 2º - Os recursos para fazer face à Suplementação referida 
no Art. 1º provêm de anulação da seguinte dotação orçamentária:

Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Santa Maria Madalena, 07 de novembro de 2023.

NILSON JOSÉ PERDOMO COSTA
Prefeito 

PORTARIA Nº 069/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA 
MADALENA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
ETC. 

RESOLVE:

Art. 1º – Nomear Shena Carrilho Siqueira Dias, para o cargo 
de Diretor Geral das Estações de Tratamento de Efl uentes Sólidos, 
símbolo CAS-3, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em vaga 
criada pela Lei Complementar n° 010 de 21 de dezembro de 2018, a 
contar de 06/11/2023.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
                 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
                                                     

Santa Maria Madalena, 06/11/2023.

NILSON JOSE PERDOMO COSTA
Prefeito


